
 

 

 

1. Contrato análogo - TELEBRAS 



Itens

12

Total Geral

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para a prestação 10/2018/2200
de serviços de implantação de solução para a Gestão de
Bens Patrimoniais, baseada na tecnologia RFID.

20/03/2018

ANEXO I

ORÇAMENTO ESTIMATIVO

Descrição
Valor

unitário (R$)

Preparação da Base Contábil 68.000,00

Inventário Físico com

Tagueamento em Campo
2.135.000,00

Conciliação Físico X Contábil 263.820,00

Saneamento 217.750,00

Laudo de Avaliação dos Ativos 285.000,00

Leitor RFID portátil 16.500,00

Software para Leitor RFID

portátil, licença permanente
160.000,00

Tag RFID para Superfícies Não
Metálicas

4,00

Tags RFID para Superfícies
Metálicas

9,90

Software para integração 165.000,00

Serviço de Integração com 0

Sistema SAP e carga de dados
no sistema

153.000,00

Treinamento e Capacitação
para 2 turmas 46.500,00

ANEXO

Quantída

30.000

180.000

Total (R$)

68.000,00

2.135.000,00

263.820,00

217.750,00

285.000,00

660.000,00

160.000,00

120.000.00

1.782.000,00

165.000.00

153.000,00

46.500,00

6.056.070,00





































 

 

 

2. Contrato análogo - TCE-PR 



TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ ís
Diretoria de Licitações e Contratos

Ofício Interno n ®452/14-DLC

ÀDP

Att.: Sr®, CLEUSA B. LEAL

Senhora Diretora:

Curitiba, 3 de junho de 2014

Solicito seus préstimos para digitalização do presente

CONTRATO 19/2014 e docunfientos, referentes ao processo n® 43798/14.

Atenciosamente,

Luciana P^n^spRoveda yendruscolo
Analistanclgcontrole-mát. 51661-9
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3. Contrato análogo - Senado Federal 



2018/0068



Processo n° 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA SEGUNDA -DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA 

São obrigações da CONTRATADA, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste : 

I- manter durante a execução deste contrato as condições de habilitação e qualificações que 
ensejaram sua contratação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas ; 

11- apresentar cópia autenticada do ato constitutivo sempre que houver alteração; 

111 - efetuar o pagamento de seguros, encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e sociais, 
bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução deste contrato; 

IV- manter preposto para este contrato que irá representá-la sempre que for necessário; 

V- manter seus empregados uniformes e calçados de primeira qualidade, conforme a respectiva 
categoria profissional e os modelos descritos no Anexo 3 do edital, no número mínimo de 2 (dois) 
conjuntos completos ao iniciar o contrato e 1 (um) conjunto completo a cada semestre, vedado o 
desconto dos respectivos custos nos salários, devendo apresentar à gestão do contrato recibos 
assinados pelos profissionais, atestando que as entregas foram efetivadas na data correta; 

VI- fornecer ao gestor do contrato no prazo máximo de 1 O (dez) dias corridos do início da 
execução do contrato: 

a) relação nominal dos profissionais, em mídia digital , com as respectivas categorias, 
endereços e telefones residenciais e celular, horário de trabalho, local de lotação; 

b) "curriculum vitae" de todos os profissionais; 

c) documentos necessários à expedição de crachá pela Polícia do SENADO, para cada um dos 
empregados prestadores de serviços no Senado Federal. 

VII - recrutar, selecionar e treinar os empregados que 1rao prestar os serviços objeto deste 
contrato, para desempenharem os serviços de forma adequada e utilizarem os equipamentos de 
proteção individuais (EPI) necessários; 

VIII - observar, durante a execução deste contrato, se os profissionais estão devidamente 
uniformizados e utilizando os EPis adequados à realização dos serviços, conforme sua respectiva 
categoria; 

IX- comunicar ao gestor do contrato todas as ocorrências anormais verificadas na execução dos 
serviços, relatando-as no Livro de Ocorrências, com os dados e as circunstâncias julgados 
necessários ao relato e ao esclarecimento dos fatos . 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio 111 CEP 701 65-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036llicita@senado.leg.br 
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' ' Processo no 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

X - substituir o profissional por outro que atenda às mesmas exigências feitas com relação ao 
substituído, nos seguintes casos: 

a) falta justificada ou injustificada, bem como atraso ou saída antecipada sem prevta 
autorização, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, a contar do início da jornada definida para 
o serviço ou da ciência do afastamento; 

b) solicitação do gestor do contrato, no caso de falta grave devidamente documentada; 

c) automaticamente, após 03 (três) advertências, devidamente registradas no livro de 
ocorrências; 

d) quando não possuir a qualificação mínima exigida; e 

e) sempre que seus serviços e/ ou conduta forem julgados insatisfatórios e/ou inconvenientes 
ao SENADO, devidamente justificado. 

XI - apresentar planilha de férias, licenças e outros afastamentos de seus empregados; 

XII - efetuar o pagamento do auxílio-aliment~ção no valor estabelecido em Convenção Coletiva 
de Trabalho da categoria específica, antecipadamente ao mês de referência, no prazo legal ou no 
previsto em disposição específica da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável; 

XIII - fornecer transporte (de sua propriedade ou locado) ou vale-transporte para atender os 
dias de trabalho, antecipadamente ao mês de referência, no prazo legal ou no previsto em 
disposição específica da Convenção Coletiva de Trabalho aplicável; 

XIV- efetuar o pagamento do salário dos profissionais alocados até o 5° dia útil do mês 
subsequente à realização dos serviços; 

XV - registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade dos funcionários dos 
postos de trabalho por meio de sistema biométrico de registro de jornada ou sistema eletrônico 
similar, na forma disposta no§ 2° do artigo 74 da CLT, permitindo à fiscalização do SENADO o 
acesso aos respectivos dados. 

a) Os empregados da CONTRATADA deverão registrar no sistema indicado no item anterior, 
no mínimo, os horários de início e término de sua jornada de trabalho, e, se for o caso, os intervalos 
intrajornada. Além disso, o mencionado sistema deverá permitir aferir o cumprimento da jornada 
de trabalho semanal e mensal de cada profissional. 

b) A instalação do sistema de controle de frequência não exime a CONTRATADA da 
responsabilidade pelo acompanhamento e pelo controle dos profissionais alocados na prestação 
dos serviços. 
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Processo n° 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

c) A CONTRATADA deverá fornecer e instalar o sistema de controle de ponto antes do início 
da execução do contrato, em local a ser acordado com o gestor do contrato. 

XVI- efetuar, se for o caso, o pagamento de serviços extraordinários, por empregado, quando 
esgotados todos os meios de utilização do "BANCO DE HORAS", de acordo com o que tiver 
previsto no Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho da respectiva categoria profissional e em 
conformidade com o art. 59 do Decreto-Lei n° 5.452/43; 

XVII - alocar profissionais devidamente capacitados e habilitados para os serviços 
contratados, de acordo com as especificações constantes no Anexo 2 do edital; 

XVIII - manter banco de dados atualizados dos empregados que estejam desempenhando suas 
atividades no SENADO, contendo, minimamente: nome, CPF, PIS/PASEP, nível de 
escolaridade, lotação, endereço residencial e telefone, de acordo com planilha proposta pelo 
gestor, disponibilizando-o, mensalmente ou quando necessário, ao SENADO; 

XIX - observar a legislação trabalhista, previdenciária e Convenção Coletiva de Trabalho da 
respectiva categoria (SEAC-DF/SINDISERVIÇOS-DF), efetuando as anotações nas carteiras de 
trabalho, inclusive quanto à categoria profissional a ser exercida; apresentando-as ao gestor do 
contrato sempre que solicitado; 

XX- manter disciplina nos locais dos serviços e retirar o profissional com conduta insatisfatória 
e/ou inconveniente, quando devidamente justificado. 

XXI - manter seus profissionais identificados por intermédio de crachás, com fotografia 
recente, expedidos pela Polícia do SENADO. 

XXII- responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas 
disciplinares e das orientações de segurança e de prevenção de incêndios determinadas pelo 
SENADO, instruindo-os quanto à prevenção de incêndios e acidentes de trabalho, nas áreas do 
SENADO, feita através de profissional habilitado, sem custos para o CONTRATANTE; 

XXIII- fornecer ao gestor do contrato todas as informações por este solicitadas, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis. 

XXIV- apresentar no primeiro mês da prestação dos serviços a seguinte documentação: 

a) Relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do posto de 
trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas 
(CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso; 

b) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente assinada pela 
CONTRATADA; e 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N2 1 Unidade de Apoio 111 CEP 70165-900 I Brasília DF 
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Processo no 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

c) exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA que prestarão os 
serviços. 

XXV- entregar ao gestor do contrato até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos 
serviços, quando não for possível a verificação da regularidade dos mesmos no Sistema de 
Cadastro de Fornecedores- SICAF: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede da CONTRATADA; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT. 

XXVI- entregar, quando solicitado pelo SENADO, quaisquer dos seguintes documentos: 

a) Extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério do SENADO; 

b) Cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em que 
conste como tomador o SENADO; 

c) Cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

d) Comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale-alimentação, 
entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de convenção ou acordo coletivo de 
trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 

e) Comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

XXVII - entregar a documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou rescisão do 
contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo de 60 (sessenta) dias corridos a 
contar de sua extinção ou rescisão: 

a) Termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

b) Guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

c) Extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; e 

d) Exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

Senado Federal 1 Praça dos Três Poderes 1 Via N21 Unidade de Apoio U I CEP 70 165-900 I Brasíli a DF 
Telefone: +55 (6 1) 3303-3036llicita@senado.leg.br 
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Processo n° 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

XXVIII- apresentar, sempre que houver admissão de novos empregados pela CONTRATADA, 
os documentos elencados no inciso XXIV. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -No mínimo 20% (vinte por cento) das vagas previstas neste 
contrato deverão ser preenchidas por trabalhadores afrodescendentes, durante toda a execução 
contratual, conforme Ato da Comissão Diretora n° 07, de 2014. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATADA deverá arcar com o ônus decorrente de 
eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo 
complementá-los, caso o previsto não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos previstos nos incisos do § 1 o do art. 57 da Lei n° 
8.666/1993 . 

I - O disposto neste parágrafo deve ser observado ainda para os custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte; 

11 - Caso a proposta apresentada pela contratada apresente eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos que favoreça a contratada, este será revertido como lucro 
durante a vigência da contratação, mas poderá ser objeto de negociação para a eventual 
prorrogação contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Os empregados incumbidos da execução dos serviços não terão 
qualquer vínculo empregatício com o SENADO, sendo remunerados única e exclusivamente pela 
CONTRATADA e a ela vinculados. 

PARÁGRAFO QUARTO - Caso se enquadre na definição de microempresa ou empresa de 
pequeno porte optante pelo Simples Nacional a CONTRATADA deverá comprovar, no prazo de 
90 (noventa) dias contados da assinatura do contrato, a comunicação, à Secretaria da Receita 
Federal, da exclusão obrigatória do referido regime tributário diferenciado, nos termos do art. 30, 
inciso II e § 1°, inciso II, da Lei Complementar no 123/2006 e do Edital de Pregão Eletrônico 
n° 105/2016. 

PARÁGRAFO QUINTO- Caso a CONTRATADA não comprove a comunicação no prazo 
estabelecido no parágrafo anterior, o SENADO comunicará à Secretaria da Receita Federal, para 
avaliação da hipótese de exclusão do Simples Nacional prevista no art. 29, inciso I, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 

PARÁGRAFO SEXTO - Caso a CONTRATADA não honre com o pagamento dos salários e 
demais verbas trabalhistas, contribuições sociais e FGTS concernentes a este contrato, fica o 
SENADO autorizado a deduzir das faturas os respectivos valores e efetuar o seu pagamento 
direto, sem prejuízo das penalidades cabíveis, sendo que a comunicação deste fato ao SENADO 

Senado Federal! Praça dos Três Poderes I Via N2 J Unidade de Apoio 111 C EP 701 65-900 I Brasília DF 
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Processo no 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

até a data do adimplemento da obrigação poderá ser considerada como atenuante quando da 
aplicação das penalidades. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -Na situação prevista no parágrafo anterior deve a CONTRATADA 
fornecer ao SENADO de imediato todas as informações e documentos necessários para a 
efetivação do pagamento direto. 

PARÁGRAFO OITAVO- Na impossibilidade de pagamento direto pelo SENADO, os valores 
retidos serão depositados cautelarmente junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem 
utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, 
contribuições sociais e FGTS. 

PARÁGRAFO NONO -A CONTRATADA assume toda e qualquer responsabilidade no que se 
refere à relação com seus empregados, inclusive quanto ao fornecimento de auxílio-alimentação, 
auxílio-transporte e demais obrigações trabalhistas e previdenciárias, isentando o SENADO de 
qualquer responsabilidade solidária. 

PARÁGRAFO DÉCIMO- Correrá por conta exclusiva da CONTRATADA a responsabilidade 
por quaisquer acidentes de trabalho durante a vigência dos serviços contratados. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO -A CONTRATADA responsabilizar-se-á por quaisquer 
danos pessoais ou materiais causados por seus empregados ou prepostos ao SENADO ou a 
terceiros, nas dependências do SENADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - Não poderá a CONTRATADA veicular publicidade 
acerca do objeto a que se refere o presente contrato, salvo autorização específica do SENADO. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO -É vedada a contratação, por parte da CONTRATADA 
e para prestarem os serviços objeto do presente contrato, de empregados que sejam cônjuges, 
companheiros ou parentes até o 3° grau, na linha reta ou colateral, por consanguinidade ou 
afinidade, dos Senadores e servidores do Quadro de Pessoal do SENADO, ocupantes de cargos 
ou funções comissionadas, na forma do disposto no Ato da Comissão Diretora do Senado Federal 
n° 05/2011 e Decreto n° 7.203, de 2010. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - A CONTRATADA não poderá ceder os créditos, nem 
sub-rogar direitos e obrigações deste contrato a terceiros. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO- Aplicam-se a este contrato as disposições do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor instituído pela Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990. 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N21 Unidade de Apoio 111 CEP 701 65-900 I Bras ília DF 
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Processo n° 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DO 
CONTRATANTE 

São obrigações do CONTRATANTE, além de outras previstas neste contrato ou decorrentes da 
natureza do ajuste: 

I- permitir o acesso e a permanência dos empregados da CONTRATADA às suas 
dependências, para a execução dos serviços contratados, garantido, nesse caso, o direito de 
notificação direta da pessoa encarregada da função contratada, sem que isso caracterize qualquer 
subordinação entre o empregado da empresa contratada e o SENADO; 

II- proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus 
serviços, dentro das normas estabelecidas neste contrato; 

III - prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pela 
CONTRATADA ou por seu preposto, para cumprimento de suas obrigações; 

IV - efetuar inspeção com a finalidade de verificar a prestação dos serviços e o atendimento das 
exigências contratuais; 

V - exercer a gestão e supervisão dos serviços prestados, por gestores, podendo sustar, recusar, 
mandar fazer ou desfazer qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e exigências 
especificadas, acompanhando rigorosamente o cumprimento, pela CONTRATADA, de todas as 
suas obrigações trabalhistas, previdenciárias e tributárias relacionadas ao respectivo contrato, 
exigindo cópias dos documentos comprobatórios da quitação dessas obrigações; 

VI- comunicar oficialmente à CONTRATADA quaisquer falhas verificadas no cumprimento 
deste contrato, exigindo seu imediato saneamento e indicar, se for o caso, a aplicação de 
penalidades prevista neste contrato; 

VII -exigir, mediante justificativa, o imediato afastamento e/ou substituição de qualquer 
empregado considerado inadequado ou não qualificado para a execução dos serviços contratados, 
com ônus exclusivo para a CONTRATADA; 

VIII - fornecer aos empregados da CONTRATADA acesso aos sistemas informatizados a 
serem utilizados, exclusivamente, para a prestação dos serviços objeto deste contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- No caso de ser constatado desempenho insuficiente do empregado 
alocado pela CONTRATADA, frente às necessidades do SENADO, o servidor titular da unidade 
administrativa demandante dos serviços, comunicará tal ocorrência aos gestores, que ficarão 
responsáveis por solicitar à CONTRATADA a apresentação de um novo empregado, de acordo 
com os critérios estabelecidos no edital, seus anexos e neste contrato. 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N2 I Unidade de Apoio ri I CEP 70165-900 I Brasília DF 
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Processo no 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

PARÁGRAFO SEGUNDO- É vedada qualquer ingerência de agentes públicos vinculados ao 
SENADO na administração da CONTRATADA, inclusive no que se refere à proibição de 
direcionamento ou de indicação de pessoas para trabalharem na CONTRATADA. 

CLÁUSULA QUARTA- DO REGIME DE EXECUÇÃO 

A CONTRATADA executará os serviços objeto deste contrato, por meio dos trabalhadores 
alocados no SENADO, sob sua orientação, subordinação e supervisão direta, devendo o início da 
prestação dos serviços dar-se no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura do 
contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prestação dos serviços será realizada em todo o Complexo do 
Senado Federal, mas terá sua gestão centralizada nas dependências da Coordenação de 
Administração Patrimonial, localizada à Via N2, Unidade de Apoio II do Senado Federal, de 
segunda a quinta-feira, das 8h30 às 18h30 e na sexta-feira, das 8h30 às 17h30, com intervalo de 
uma hora para o almoço. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -A prestação dos serviços fora do horário ordinário estabelecido no 
parágrafo primeiro deverá ser previamente solicitada ou autorizada pelo gestor deste contrato, 
desde que devidamente justificada, sendo sempre usado, por ordem de precedência, o banco de 
horas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A jornada de trabalho dos profissionais referidos no Anexo 2 do 
edital poderá ser alterada de acordo com as necessidades do serviço e por solicitação do gestor, 
mediante prévia com uni cação à CONTRATADA, desde que solicitada com o prazo mínimo de 7 
(sete) dias corridos, devendo a CONTRATADA quando da contratação dos empregados, assinar 
em conjunto com estes, comunicado informando que o descanso remunerado poderá ser fora do 
sábado ou domingo, a critério das necessidades do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO - As comunicações e entendimentos dos gestores com a 
CONTRATADA serão feitos por intermédio de Livro de Ocorrências; 

PARÁGRAFO QUINTO - Todos os serviços serão executados diretamente e sob a orientação 
e comando da CONTRATADA, cabendo ao gestor do contrato apenas fazer as comunicações 
necessárias, por intermédio do preposto designado pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEXTO- A fiscalização exercida pelo SENADO não implicará a redução ou 
exclusão da responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas e na ocorrência destas, não implica 
corresponsabilidade da Administração, ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o 
art. 70 da lei n° 8.66611993. 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes 1 Via N21 Unidade de Apoio li I CEP 70 165-900 I Bras ília DF 
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PARÁGRAFO SÉTIMO- Ao SENADO não caberá qualquer ônus pela rejeição dos serviços 
considerados inadequados pelo gestor. 

CLÁUSULA QUINTA- ACORDO DE NÍVEL DE SERVIÇOS 

A CONTRATADA deverá prestar os serv iços definidos no edital, seus anexos e neste contrato, 
de acordo com os níveis de serviço abaixo especificados, estando sujeita a glosas pelo 
descumprimento do Acordo de Níveis de Serviços (ANS). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os níveis de serviço apresentados neste ANS têm como objetivo 
medir a qualidade dos serviços prestados pela CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Para cálculo de eventuais descontos pelo descumprimento deste 
ANS será instituído o seguinte sistema de pontuação destinado a definir os graus de cada tipo de 
ocorrência, conforme a seguir: 

OCORRENCIAS PONTUAÇÃO DE 
DESCONTO 

Ocorrência(s) tipo 1 
Situações brandas que não caracterizam interrupção na prestação dos 
serviços, mas que, comprometem sua realização de maneira satisfatória, 
tais como: 

a) Atraso no cumprimento de obrigações relativas ao serviço; OI ponto 
b) Serviços executados de maneira relapsa ou descuidada; 
c) Conduta inadequada; 
d) Deixar de relacionar e/ou documentar as atividades realizadas; 

Ocorrência(s) tipo 2 

Situações que caracterizam interrupção parcial na prestação dos serviços, 
pelo não cumprimento de obrigações relativas ao contrato, após 02 pontos 
solicitações para fazê-lo; 

Ocorrência(s) tipo 3 
Situações que caracterizam interrupção na prestação dos serviços ou 
comprometem a rotina, a segurança ou o patrimônio, tais como: 
a) Conduta perigosa que ponha em risco a segurança própria ou de 
terceiros; 03 pontos 
b) Conduta que ponha em risco o patrimônio do Senado Federal ; 
c) Descumprimento de normas trabalhistas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A faixa de ajuste no pagamento será definida sempre que houver 
pontuação desfavorável e se sua soma (das ocorrências produzidas no período de avaliação de 
cada mês) proporcionarem glosa nos pagamentos mensais, o que deverá ocorrer seguindo a tabela 
a seguir: 
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PONTUAÇÃO 

DE DESCONTO AJUSTE NO PAGAMENTO 

ACUMULADA NO MÊS 

2 pontos Glosa de 1% sobre o valor total da fatura mensal 

3 pontos Glosa de 3% sobre o valor total da fatura mensal 

4 pontos Glosa de 5% sobre o valor total da fatura mensal 

5 pontos Glosa de 7% sobre o valor total da fatura mensal 

6 pontos Glosa de 9% sobre o valor total da fatura mensal 

7 pontos Glosa de 11% sobre o valor total da fatura mensal 

8 pontos Glosa de 13% sobre o valor total da fatura mensal 

9 pontos Glosa de 15% sobre o valor total da fatura mensal 

10 pontos Glosa de 17% sobre o valor total da fatura mensal 

11 pontos Glosa de 19% sobre o valor total da fatura mensal 

12 pontos Glosa de 20% sobre o valor total da fatura mensal 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As glosas referidas no parágrafo anterior serão aplicadas até o 
limite de 20% sobre o valor total da fatura mensal. 

CLÁUSULA SEXTA- DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO 

O SENADO pagará à CONTRATADA, pelo objeto deste contrato, o valor mensal estimado de 
R$ 254.888,75 (duzentos e cinquenta e quatro mil, oitocentos e oitenta e oito reais e setenta e 
cinco centavos), conforme proposta da CONTRATADA, documento digital 
n° 00100.062677/2018-14 (Anexo I), não sendo, em nenhuma hipótese, permitida a antecipação 
de pagamentos por serviços não executados ou executados de forma incompleta. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O preço global anual estimado do presente contrato para o período 
de 12 (doze) meses consecutivos é de R$ 3.058.664,95 (três milhões, cinquenta e oito mil, 
seiscentos e sessenta e quatro reais e noventa e cinco centavos), compreendendo todas as despesas 
e custos diretos e indiretos, necessários à perfeita execução deste contrato, observada a legislação 
trabalhista, previdenciária, tributária e convenção coletiva de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O SENADO pagará à CONTRATADA, acrescendo ao preço 
global mensal, mediante apresentação de documento fiscal em separado, os valores referentes a 
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eventual serviço extraordinário realizado, quando esgotados todos os meios de utilização do 
"BANCO DE HORAS", respeitado o limite fixado pela legislação, por empregado, na 
conformidade do inciso XVI da Cláusula Segunda deste contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -Os pagamentos serão efetuados mensalmente, por intermédio de 
depósito em conta bancária da CONTRATADA, condicionados ao prévio atesto dos serviços pelo 
gestor, mediante o recebimento do documento fiscal, em 2 (duas) vias, com a discriminação dos 
serviços, cuja data de emissão não poderá ser anterior à do último dia do mês vencido. 

PARÁGRAFO QUARTO - O valor de que trata o parágrafo anterior poderá sofrer ajustes 
decorrentes da aplicação de glosas previstas no parágrafo segundo da Cláusula Quinta que trata do 
Acordo de Níveis de Serviço (ANS). 

PARÁ GRAFO QUINTO - O primeiro documento fiscal a ser apresentado terá como período de 
referência o dia de início da prestação dos serviços e o último dia desse mês, e os documentos 
fiscais subsequentes terão como referência o período compreendido entre o dia primeiro e o último 
dia de cada mês. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os pagamentos serão efetuados com prazo não superior a 30 (trinta) 
dias, a contar do recebimento do documento fiscal, condicionados à manifestação do Gestor na 
forma do parágrafo sétimo desta cláusula e à apresentação de: 

I- prova de quitação da folha de pagamento específica deste contrato, relativamente ao período 
constante do documento fiscal apresentado, a ser emitida pela instituição bancária que efetuar o 
crédito em conta corrente dos empregados dos valores referentes tanto à remuneração mensal 
quanto ao 13° salário, conforme o caso, contendo o nome do funcionário e o valor do crédito 
promovido; 

11 - Guias de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP) e Guias de 
Relação de Empregados (GRE); bem como, de regularidade com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço- FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais 
e à Dívida Ativa da União, e ainda, a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 

Ill- espelho da folha de pagamento dos empregados a serviço do SENADO específica deste 
contrato; 

IV- comprovantes de fornecimento de auxílio-transporte e auxílio-alimentação aos empregados 
da CONTRATADA que prestem os serviços objeto do presente contrato; 

V - tabela demonstrando os descontos efetuados na nota fiscal do mês de referência, sobre os 
valores com obrigação mensal sem comprovação de pagamento (Vale-Transporte, Auxílio 
Alimentação, Adicional Noturno, etc.), tendo como base de cálculo a fórmula de composição de 
custos utilizada na formulação da planilha de preços das categorias; 
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VI- planilhas de custos de cada categoria e informações sobre qualquer outra vantagem; 

VII - planilha discriminada com o controle de frequência dos profissionais no horário ordinário e 
extraordinário; e 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os pagamentos mensais ficam condicionados à manifestação do 
gestor do contrato ou, nos casos em que se enquadrarem no§ 8° do art. 15 da Lei n° 8.666/93, de 
comissão designada pela Diretora-Geral, no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados do 
recebimento do documento fiscal, mediante termo circunstanciado, após verificação das 
quantidades, qualidade e cumprimento das demais obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO OITAVO - Eventual(is) irregularidade(s) constatada(s) na apresentação dos 
documentos elencados no Parágrafo Sexto ensejarão a suspensão do pagamento até que haja a 
regularização da pendência por parte da CONTRATADA pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
sem prejuízo da possibilidade de aplicação de penalidade, bem como de rescisão unilateral pela 
Administração. 

PARÁGRAFO NONO- A falta de qualquer empregado, sem a reposição prevista no inciso X 
da Cláusula Segunda, implicará desconto automático de 1/30 (um trinta avos) do valor unitário 
mensal da categoria, por dia, sem prejuízo da incidência da multa contratual prevista no parágrafo 
oitavo da Cláusula Décima Segunda. 

PARÁGRAFO DÉCIMO -No encaminhamento do documento fiscal, a CONTRATADA 
deverá fazer demonstração analítica da cobrança de cada rubrica de que trata esta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - As eventuais despesas bancárias decorrentes de 
transferência de valores para outras praças ou agências são de responsabilidade da 
CONTRATADA. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO -Havendo vício a reparar em relação ao documento fiscal 
apresentado ou em caso de descumprimento pela CONTRATADA de obrigação contratual, o prazo 
constante do parágrafo sexto desta cláusula será suspenso até que haja reparação do vício ou 
adimplemento da obrigação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 
a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os 
encargos moratórios devidos pelo CONTRATANTE, entre o término do prazo referido no 
parágrafo sexto e a data do efetivo pagamento do documento fiscal, a serem incluídos em 
documento fiscal próprio, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM= I x N x 
VP, onde: 

EM =Encargos Moratórios; 
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N =Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP =Valor da parcela em atraso; 
I= Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

I= i I 365 I = 61 100 I 365 I= 0,00016438 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6% 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA REPACTUAÇÃO E DO REAJUSTE 

A repactuação deste contrato é permitida para os valores provenientes de acordo, convenção ou 
dissídio coletivo de trabalho exclusivamente para os itens de custos de mão de obra, desde que 
observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data do orçamento a que a proposta se 
referir admitindo-se como termo inicial a data do acordo, convenção ou dissídio coletivo de 
trabalho vigente à época da apresentação da proposta, quando a maior parcela do custo da 
contratação for decorrente de mão de obra e estiver vinculada às datas-base destes instrumentos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Os itens correspondentes a despesas operacionais administrativas 
(custos indiretos), lucro, insumos (exceto quanto a obrigações decorrentes de acordo ou 
convenção coletiva de trabalho e de Lei) e materiais, constantes da Planilha de Preços de Mão de 
Obra do Anexo 6, serão reajustados com base na variação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor- INPC, após 12 (doze) meses contados da data da assinatura do contrato, não 
incidindo sobre tais itens quaisquer variações decorrentes de acordo, convenção ou dissídio 
coletivos de trabalho. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- O primeiro reajuste dos itens mencionados no parágrafo anterior 
levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado entre a data de apresentação 
da proposta e do primeiro aniversário do contrato, sendo que os reajustes subsequentes ocorrerão 
sempre nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - Quando a contratação envolver mais de uma categoria 
profissional, com datas-bases diferenciadas, a data inicial para a contagem da anualidade da 
repactuação será a data-base da categoria profissional que represente a maior parcela do custo de 
mão de obra da contratação. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será 
contada a partir da data da última repactuação ocorrida. 

PARÁGRAFO QUINTO - A repactuação será precedida de solicitação da contratada, 
acompanhada de demonstração analítica da alteração dos custos relativos a mão de obra, por meio 
de apresentação da planilha de custos e formação de preços e do novo acordo ou convenção 
coletiva que a fundamenta, devendo ser observada a adequação aos preços de mercado. 
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PARÁGRAFO SEXTO - É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não 
previstos na proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento 
legal, sentença normativa, acordo coletivo ou convenção coletiva. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Os efeitos financeiros da repactuação serão devidos somente a partir 
da data de assinatura do respectivo termo aditivo, admitindo-se a retroação dos efeitos 
exclusivamente quando a repactuação envolver revisão do custo de mão de obra e estiver 
vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou sentença normativa que contemple data de 
vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do pagamento 
devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

PARÁGRAFO OITAVO -Desde que acordada entre as partes, o valor contratual do objeto da 
repactuação poderá ter sua vigência iniciada em data futura, sem prejuízo da contagem de 
periodicidade para as próximas concessões. 

PARÁGRAFO NONO- O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na 
data da prorrogação contratual subsequente à decisão do dissídio coletivo ou à homologação do 
novo acordo ou convenção coletiva de trabalho que fixar os novos custos de mão de obra da 
categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 
contrato, caso não haja prorrogação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO -Nas repactuações baseadas em convenções coletivas de trabalho, 
não serão aplicados os índices apresentados pela CONTRATADA quando estes estiverem 
injustificada ou abusivamente mais altos que aqueles praticados no mercado relevante, hipótese 
em que será apurada a média dos índices utilizados nas convenções coletivas de trabalho relativas 
a períodos semelhantes, utilizando-se o percentual resultante como limite para a repactuação. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - A Administração poderá prever o pagamento 
retroativo do período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua análise, por meio de 
Termo de Acerto Final de Contas, se extinto o contrato. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO- O arredondamento de valores e preços deste contrato 
reger-se-á da seguinte forma, nos termos do Ato do Primeiro-Secretário n° 20/2010. 

I- para os valores utilizados em operações matemáticas de somatório serão utilizadas duas casas 
decimais e para aplicação de índices de correção monetária serão utilizadas sete casas decimais; 

11- quando a casa decimal imediatamente posterior à definida na alínea I for igual ou superior a 
cinco aumenta-se a casa decimal anterior em uma unidade, e quando for inferior a cinco 
permanecerá a mesma inalterada. 
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CLÁUSULA OITAVA- DOS ACRÉSCIMOS E DAS SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões até o limite legal estabelecido no art. 65, inciso Il, §§ 1 o e 2°, da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA NONA- DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta da dotação orçamentária 
classificada como Programa de Trabalho 01031055140615664 e Natureza de Despesa 339037, 
tendo sido empenhadas mediante as Notas de Empenho n°s 20 18NEOO 1179 e 20 18NEOO 1180. 

PARÁGRAFO ÚNICO -Para os exercícios futuros, o SENADO emitirá notas de empenho, 
indicando a dotação orçamentária à conta da qual correrão as despesas, independentemente de 
celebração de termo aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA -DA GARANTIA 

A CONTRATADA prestará garantia destinada a assegurar a plena execução do contrato, no valor 
de R$ 152.933,25 (cento e cinquenta e dois mil, novecentos e trinta e três reais e vinte e cinco 
centavos), correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global deste contrato, nos termos do 
art. 56 da Lei n° 8.666/93, em uma das seguintes modalidades: 

I - caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, devendo estes ter sido emitidos sob a forma 
escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Fazenda; 

11 - seguro-garantia; ou 

Ill - fiança bancária. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -A CONTRATADA deverá efetivar a prestação da garantia e 
apresentar o comprovante respectivo ao Gestor do contrato, em até 10 (dez) dias corridos a contar 
do recebimento da via assinada do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A garantia será recalculada, nas mesmas condições e proporções, 
sempre que ocorrer modificação no valor deste contrato. 

PARÁ GRAFO TERCEIRO - No caso de vencimento, utilização ou recálculo da garantia, a 
CONTRATADA terá o prazo de 10 (dez) dias, a contar da ocorrência do fato, para renová-la ou 
complementá-la. 
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PARÁGRAFO QUARTO- A garantia será liberada, se for o caso, até 15 (quinze) dias após a 
comprovação do adimplemento de todas as verbas devidas aos empregados a título rescisório, 
observando-se os requisitos do Parágrafo Sexto da Cláusula Sexta. 

I- A garantia prevista somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação; 

11 - Caso o pagamento de que trata o inciso anterior não ocorra até o fim do segundo mês após o 
encerramento da vigência contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas 
trabalhistas diretamente pela Administração. 

PARÁGRAFO QUINTO - A garantia a que se refere esta cláusula terá vigência durante todo o 
prazo de execução do contrato, devendo se estender até o prazo de 3 (três) meses, após o término 
da vigência contratual. 

PARÁGRAFO SEXTO- O valor da garantia não poderá ser decrescente em função da execução 
gradual do contrato, nem poderá a garantia estar condicionada a elementos externos à relação 
entre o SENADO e a CONTRATADA. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A garantia, inclusive na modalidade seguro-garantia, deverá 
assegurar ressarcimento, indenização e pagamento de, no mínimo: 

I - prejuízos advindos do não cumprimento do contrato e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 

11- multas aplicadas pelo SENADO à CONTRATADA; 

111 -prejuízos causados ao SENADO e/ou a terceiros decorrentes de responsabilidade civil da 
CONTRATADA durante a execução do contrato; 

IV -obrigações trabalhistas, fiscais e previdenciárias decorrentes da execução do contrato e não 
honradas pela CONTRATADA; 

V- prejuízos decorrentes de acidentes de trabalho oriundos da execução do contrato. 

PARÁGRAFO OITAVO - A garantia apresentada será avaliada pelo SENADO, não se 
admitindo qualquer restrição ou condicionante à sua plena execução, sobretudo se apresentada 
em alguma das formas previstas nos incisos II e III do caput desta cláusula, garantia que será 
rejeitada se houver exclusão ou omissão de quaisquer das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, nos termos do parágrafo anterior. 
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PARÁGRAFO NONO - Caso a garantia contratual não seja apresentada de acordo com as 
exigências previstas nesta cláusula, o SENADO fica autorizado a reter parte do pagamento mensal 
à CONTRATADA para formação de reserva financeira, em valor equivalente ao da regular 
garantia contratual, sem prejuízo das sanções cabíveis. 

I - Os valores retidos ficarão reservados em conta orçamentária, a título de garantia, e, por esta 
razão, não serão objeto de qualquer atualização monetária, salvo no caso de a CONTRATADA 
abrir conta bancária apta a receber depósito caução. 

11 - A liberação dos valores retidos fica condicionada à execução plena do contrato ou à 
apresentação de garantia idônea por parte da CONTRATADA, nos termos dos incisos I a III do 
caput desta cláusula. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA FISCALIZAÇÃO 

Caberá aos gestores designados pelo Diretor-Geral ou Diretor-Geral Adjunto de Contratações 
promover todas as ações necessárias ao fiel cumprimento deste contrato, observado o disposto no 
Ato da Comissão Diretora n° 02, de 2008. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS PENALIDADES 

Pelo atraso injustificado na execução deste contrato ou pela sua inexecução total ou parcial, a 
CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - advertência; 

11- multa; 

Ill- suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

IV- impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no SICAF e no cadastro 
de fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos; e 

V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA 
ressarcir ao SENADO os prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com 
base nas alíneas III e IV desta Cláusula. 
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem preJuizo das sanções previstas nos incisos II e V desta 
Cláusula, com fundamento no art. 7° da Lei n° 10.520/2002, a CONTRATADA ainda poderá ser 
impedida de licitar e contratar com a União e descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores do SENADO pelo prazo de até 5 (cinco) anos, garantido o contraditório e a ampla 
defesa, sempre que ocorrer alguma das seguintes hipóteses: 

I - apresentar documentação falsa; 

11- fraudar a execução do contrato; 

Ill- comportar-se de modo inidôneo; 

IV - fazer declaração falsa; 

V- cometer fraude fiscal. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A ocorrência de alguma das hipóteses constantes do parágrafo 
anterior enseja a rescisão unilateral do contrato, sujeitando-se a CONTRATADA à multa de 10% 
(dez por cento) sobre o valor global do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- Sem prejuízo das sanções previstas neste contrato, os atos lesivos 
à administração pública previstos no inciso IV do artigo 5° da Lei n° 12.846/2013 sujeitarão os 
infratores às penalidades ali previstas. 

PARÁGRAFO QUARTO- Decorrido o prazo previsto para o início da execução deste contrato, 
sem a prestação dos serviços, será aplicada multa diária de 0,1% (um décimo por cento) sobre o 
valor global deste contrato até o limite de 30 (trinta) dias, após o qual será aplicada, 
cumulativamente, multa de 5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
contrato, sem prejuízo das demais sanções administrativas previstas nesta cláusula, observando­
se os critérios constantes do parágrafo décimo quinto. 

PARÁGRAFO QUINTO -A não apresentação da documentação prevista no Parágrafo Sexto, 
inciso II, da Cláusula Sexta, sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,05% (meio décimo por 
cento) a 0,1% (um décimo por cento), ao dia, sobre o valor global do contrato, até o limite de 30 
(trinta) dias, observando-se os critérios constantes do parágrafo décimo quinto. 

PARÁ GRAFO SEXTO - Durante o período de 30 (trinta) dias previsto nos parágrafos quarto e 
quinto desta Cláusula, a critério do SENADO, este contrato poderá ser rescindido, sem prejuízo 
das demais sanções. 

PARÁGRAFO SÉTIMO- O atraso na apresentação da garantia contratual prevista na Cláusula 
Décima sujeitará a CONTRATADA à multa de 0,07% (sete centésimos por cento) ao dia, sobre 
o valor global do contrato, até o limite de 2,00% (dois por cento), contando-se o prazo a partir da 
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data limite para apresentação da garantia até o dia da efetiva prestação da garantia ou da retenção 
prevista no parágrafo nono da Cláusula Décima. 

PARÁGRAFO OITAVO - Pelo descumprimento das obrigações contratuais ou execução 
insatisfatória dos serviços, omissão e outras faltas , a CONTRATADA ficará sujeita à multa, em 
percentuais definidos nos quadros a seguir, incidente sobre o valor contratual mensal vigente, sem 
prejuízo das outras sanções previstas em lei. 

ITEM 
1 

2 

3 

4 

5 

6 

ITEM 
7 
8 

9 

10 

11 

ITEM 
12 

13 

14 

GRAU1 
De 0,1% (um décimo por cento) a 0,2% (dois décimos por cento) 

INFRAÇÃO 
Deixar de observar as determinações do SENADO quanto à permanência e circulação de seus 
empregados nos prédios, por ocorrência. 
Deixar de manter seus empregados identificados, uniformizados e calçados adequadamente, 
por empregado e por ocorrência. 
Deixar de manter a disciplina nos locais dos serviços e não retirar o empregado com conduta 
julgada inconveniente, por empregado e por dia. 
Deixar de apresentar cópia autenticada das alterações contratuais, quando realizadas, por 
ocorrência. 
Veicular publicidade acerca do serviço a que se refere o presente contrato, sem autorização 
expressa do Senado Federal, por ocorrência. 
Deixar de manter durante a execução deste contrato as condições que ensejaram sua 
contratação, por ocorrência. 

GRAU2 
De 0,3 (três décimos por cento) a 0,4% (quatro décimos por cento) 

INFRAÇÃO 
Deixar de exercer controle sobre a assiduidade e a pontualidade de seus empregados, por dia. 
Deixar de atender à convocação do gestor para prestação de serviços em horário e dia 
extraordinários, por ocorrência. 
Deixar de comunicar ao gestor e de registrar no Livro de Ocorrências as anormalidades 
verificadas na execução dos serviços, por ocorrência. 
Deixar de substituir o empregado por outro que atenda às mesmas qualificações com relação 
ao substituído, quando solicitado pelo gestor deste contrato, por ocorrência. 
Manter profissional não qualificado em serviço, por ocorrência. 

GRAU3 
De 0,5 (cinco décimos por cento) a 0,8% (oito décimos por cento) 

INFRAÇÃO 
Deixar de cumprir às exigências relativas às normas disciplinares e às orientações de segurança 
e de prevenção de incêndios, por ocorrência. 
Deixar de fornecer a seus empregados equipamentos de proteção e segurança do trabalho, de 
acordo com a legislação em vigor, exigindo-lhes o uso em serviço, por ocorrência. 
Atrasar ou deixar de executar, injustificadamente, serviço especificado, por ocorrência. 
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17 
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Deixar de fornecer produtos, materiais, ferramentas, instrumentos de uso necessário à execução 
do ob· eto do contrato, de acordo com o es ecificado no edital, or ocorrência. 

GRAU4 
De 0,9 (nove décimos por cento) a 1,6% (um vírgula seis décimos por cento) 

INFRAÇÃO 
Manter em serviço número de profissionais inferior ao contratado, por empregado e por dia. 
Deixar de observar a legislação trabalhista, previdenciária e Convenções Coletivas das 
respectivas categorias, por empregado. 
Descontar do salário dos seus empregados o custo de uniforme e calçado, por empregado. 

GRAUS 
De 1,7 (um vírgula sete décimos por cento) a 3,2% (três vírgula dois décimos por cento) 

ITEM INFRAÇÃO 
19 Interromper a realização dos serviços, por dia de paralisação. 

20 
Deixar de indenizar o SENADO ou terceiros no caso de danos causados por seus empregados 
ou prepostos em razão da execução do presente contrato, por ocorrência. 
Deixar de efetuar o pagamento de salários, auxílio transporte, auxílio alimentação e 

21 
demais obrigações trabalhistas, previdenciárias, seguros, encargos fiscais e sociais, 
bem assim como todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas à execução do 
contrato, por ocorrência e por dia. 
Contratar empregados que sejam cônjuges, companheiros ou parentes até o 3° grau, na linha 

22 
reta ou colateral, por consangüinidade ou afinidade, dos Senadores e servidores ocupantes de 
cargos ou funções comissionadas, na forma do Ato da Comissão Diretora do Senado Federal 
n° 05/2011 e Decreto no 7.203, de 2010. 

PARÁGRAFO NONO - A reincidência de infrações do mesmo grau, previstas nos quadros do 
parágrafo anterior, fará incidir o acréscimo de 50% (cinqüenta por cento) sobre o valor da multa 
aplicada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO -Para os casos de infrações contratuais não previstas nos parágrafos 
anteriores, o SENADO aplicará multa, a ser fixada entre os graus 1 e 5, em razão da gravidade 
apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO - Os percentuais previstos nos quadros do parágrafo 
oitavo desta cláusula, somadas todas as penalidades aplicadas, não poderão superar, em cada mês, 
o máximo de 15% (quinze por cento) do valor mensal do contrato, ressalvadas as hipóteses 
especiais dos parágrafos segundo e quarto desta cláusula. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO - A reincidência na aplicação do percentual máximo 
previsto no parágrafo anterior poderá ensejar a rescisão unilateral do contrato. 
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PARÁGRAFO DÉCIMO TERCEIRO- Além das multas previstas nos parágrafos anteriores, 
o contrato poderá ser rescindido unilateralmente nos termos do parágrafo quinto da cláusula 
décima terceira, ficando ainda a CONTRATADA sujeita à multa correspondente a até 10% (dez 
por cento) do valor global deste contrato, fixada, a critério do SENADO, em função da gravidade 
apurada. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUARTO - Caracteriza-se como falta grave, compreendida como 
falha na execução do contrato, o não recolhimento do FGTS dos empregados e das contribuições 
sociais previdenciárias, bem como o não pagamento do salário, do vale-transporte e do auxílio 
alimentação, que poderá dar ensejo à rescisão do contrato, sem prejuízo da aplicação de sanção 
pecuniária e da declaração de impedimento de licitar e contratar com a União, nos termos do art. 
7° da Lei n° I 0.520/2002. 

PARÁGRAFO DÉCIMO QUINTO- Na aplicação das penalidades, a autoridade competente 
observará: 

I- os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade; 

11- a não reincidência da infração; 

111 - a atuação da contratada em minorar os prejuízos advindos de sua conduta omissiva ou 
comissiva; 

IV- a execução satisfatória das demais obrigações contratuais; e 

V- a não existência de efetivo prejuízo material à Administração. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SEXTO -A multa de valor irrisório poderá ser convertida em pena 
de advertência, a critério da autoridade competente. 

PARÁGRAFO DÉCIMO SÉTIMO- Em casos excepcionais, caso a penalidade prevista se 
mostre desproporcional à gravidade da infração e ao prejuízo ou risco de prejuízo dela decorrente, 
a autoridade competente poderá, justificadamente, reduzi-la, observados os demais critérios 
previstos no parágrafo décimo quinto . 

PARÁGRAFO DÉCIMO OITAVO- A multa aplicada, após regular processo administrativo e 
garantido o direito de ampla defesa, será descontada das faturas emitidas pela CONTRATADA 
ou recolhida por meio de GRU- Guia de Recolhimento da União. 

PARÁGRAFO DÉCIMO NONO -Não ocorrendo quitação da multa, na forma do parágrafo 
anterior, será o valor remanescente descontado da garantia ou, em último caso, cobrado 
judicialmente. 

Senado Federal I Praça dos Três Poderes I Via N2 1 Unidade de Apoio 111 CEP 70 165-900 I Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3036 llici ta@senado.leg.br 

Afj --

22 



. ' 
Processo n° 00200.009810/2017-21 

SENADO FEDERAL 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO 

A inexecução total ou parcial deste contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 
77 a 80 da Lei n.0 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A rescisão deste contrato se dará por ato unilateral e escrito do 
SENADO, nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO SEGUNDO- A rescisão poderá ocorrer ainda da seguinte forma: 

I- amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para o SENADO; ou 

11- judicial, nos termos da legislação. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente do SENADO. 

PARÁGRAFO QUARTO- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados 
nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

PARÁGRAFO QUINTO- Ao SENADO é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos 
termos do artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos 
§§ 1 o e 2° do mesmo artigo, bem como as do artigo 80 da referida lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA VIGÊNCIA 

O presente contrato terá vigência até 24 de novembro de 2018, a contar do dia 3 de julho, podendo 
ser prorrogado por períodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses da vigência 
inicial do Contrato n° 154/2016, ou seja, até 24 de novembro de 2021, a critério das partes, e 
mediante termo aditivo, observado o artigo 57, II, da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- Caso as partes não se interessem pela prorrogação deste contrato, 
deverão manifestar sua vontade, no mínimo, 90 (noventa) dias antes do término da vigência 
contratual. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e 
previamente autorizada pela autoridade competente. 

PARÁGRAFO TERCEIRO- A CONTRATADA deverá, em até 60 (sessenta) dias contados 
do término do contrato, apresentar comprovação de quitação de todos os débitos rescisórios de 
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caráter trabalhista devidos aos seus empregados, segundo os requisitos do inciso XXVII da 
Cláusula Segunda e do Parágrafo Sexto da Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Justiça Federal no Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, para 
dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato. 

Assim ajustados, assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, na 
presença das testemunhas adiante designadas, que também o subscrevem. 

Brasília-DF, J2.2 de _) , JLb.A9--= de2018. 

_j~~ 
ILANA TROMBKA 

DIRETORA-GERAL DO SENADO FEDERAL 

WE8Hi4 'BIDó 
MASTERC MANUTENÇÃO PREDIAL, OBRAS E TERCEIRIZAÇÃO LTDA. 

Testemunhas: 

~~~0., 
Diretor ~a ~nC'oN 

U:ICOPLACISECONISECON20 18\MINUTA ICONTRATOIMARTERC- REMANESCENTE - 009810 2017 (MAR).docx 
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ITEM 

1 

2 

3 

Empresa MASTERC TERCEIRIZAÇÃO L TOA. 
CNPJ 12.164.385/0001-01 

Data Proposta 07/05/2018 

POSTO DE TRABALHO QTDE 

MONTADOR DE BENS 
7 

PATRIMONIAIS 
CARREGADOR DE BENS 

27 
PATRIMONIAIS 
TOMBADOR/AVALIADOR 14 
TOTAL MENSAL 48 

TOTAL ANUAL 

R$ 

R$ 

R$ 

PROPOSTA EMPRESA 
PREÇO UNITÁRIO 

PREÇO TOTAL MENSAL 
MENSAL 

4.758.43 R$ 33.309,02 

4.328,33 R$ 116.864,91 

7.479,63 R$ 104.714,82 

R$ 254.888,75 

R$ 3.058.664,95 



Empresa MASTERC MANUT. PREDIAL OBRAS E TERC LTDA-EPP 
CNPJ 12.164.385/0001-01 

Data Proposta 0710512018 

CCT I 
CO~ DE CUSTO t/2018 

CCT 2018 SEAC-DF/S~ REGIS~ 

~I 

I As~stêncla 

lse9,ro F""' I 
I Plano de Saúda 

~--~'::"" ~ IL~ 

(categoria 1 nft• 

!SEBRAE I . 

I I 

I I 

I I 
lncld.n<lod~ 

Aviso i ! 

LF~ 
Adicional d~ ~!ias 

li 

~ 
i i 

i i 

I POoi<J 

..!2J DA 

TO~ DO~ ; MENSAIS ARIO! 

)_5_+-LUCROI t ,la% 

QoanUdade 

~ 
693.01J_ 

VALORES 

.E 

~ 

VALORES 

~ 



Empresa MASTERC MANUT. PREDIAL OBRAS E TERC L TDA-EPP 
CN PJ 12.164.385/0001-01 

Data Proposta 07/0512018 

CCT 

I RESCISAO 

CO '' DE CUSTO 

CCT 2018 SEAC-DF/511 /l~n!':. m REGISTRO 

1 ...: DE BE~ · .. ~·-:.~· • .. : ' :..' 

.. \' l: ;cc: .·. ~\l''yj~· OJrt . ,IÓPOI·TA 

I Auxilio Transporte 135,20 

Auxilio AHmenlaçOo (R$ 22.12 por dia trabalhado) 693,00 

As~s .. nda Odontológloa 

Seguro Funeral 

Plano daSaOda 139,00 

TOTAL DOS BENEFICIOS MENSAIS E DIARIOS 1;077,10 

Insumos Diversos 
Cr"h•s a uniformos 

Utenslllos a oqulpamontos 

Outros 

.•. 

llfll . . I 

. 7'. <XI. CF e 47: . 487 e 491 I (2) 
I I I 

I i i 

i j ; ' 

TOTAL DE INSUMOS DIVERSOS: 

TOTA~.. 35,.., 
Pmentuals 

~ 
I 
10 .. 

.li 

I 

I 
• (SUBToTAI., M<tDULo >I • LUCRO ··-

auanHdade 

52,26 

4,78 

-··1.1~ VALORES 

6,64 

>.?2 

. 

•n.a• 

VALORES 

•• 328,3S 





 

 

 

4. Relatório Analítico de Levantamento - 2016 



TRIBUNAL DE CONTAS - TCE

MATO GROSSO

SERVIÇO DE PATRIMÔNIO

Relatório Analítico de Levantamento

U.G.:

U.A.:

U.L.:

Endereço:

Data:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

MARECHAL RONDON

SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO - SEGECEX

SECRETARIA DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS - SIE
Responsável: VICTOR GODOY

19/10/2016

originRl

Item Patrimônio Descrição Situação
Média

Reavaliação
Valor

Aquisição
Data

Tombamento

1 004543
ESTACAO DE TRABALHO EM MADEIRA GAVETAS: 02. ESTRUTURA: METAL.
TONALIDADE / ACABAMENTO: ESCURA • Marca: MILUN

BOM R$333,22 R$514,00 17/01/2011

2 004545
ESTACAO DE TRABALHO EM MADEIRA GAVETAS: 02. ESTRUTURA: METAL.
TONALIDADE / ACABAMENTO: ESCURA - Marca: MILLAN

BOM R$333,22 R$514.00 17/01/2011

3 004587 CADEIRA FIXAEM COURVIM ESTRUTURA: METAL. COR: PRETA. ESPALDAR: BAIXO BOM R$75,70 R$461,00 08/05/2008

4 004625 PROJETOR MULTIMÍDIA - Marca:SHARP - Modelo: XR-30S - Série: 708914393 BOM - R$3.950,00 01/12/2011

5 004646
CADEIRA FIXA EM TECIDO ESPALDAR: BAIXO, COR: PRETA, ESTRUTURA: METAL-
Marca: MARELU

BOM R$109.00 R$225,00 01/08/2008

6 007001
ARMARIOALTO EM MADEIRAPORTAS: 2, TONAUDADE / ACABAMENTO:
LAMINADO MELAMINICO DUPLAFACE. PRATELEIRAS: 4 - Marca: MILAN

BOM R$358,72 R$438,00 17/01/2011

7 007003
ARMARIOALTO EM MADEIRAPORTAS: 2. TONAUDADE / ACABAMENTO:
LAMINADO MELAMINICO DUPLA FACE, PRATELEIRAS: 4 • Marca: MILAN

BOM R$358,72 R$438,00 17/01/2011

8 007083
ARMARIO ALTOEM MADEIRA PORTAS: 4. TONALIDADE / ACABAMENTO:
LAMINADO MELAMINICO DUPLA FACE, PRATELEIRAS: 5 - Marca: MARELU

BOM -
R$977,00 05/08/2008

9 007171
ARMARIOBAIXOEM MADEIRAPORTAS: 2. TONAUDADE / ACABAMENTO:
LAMINADO MELAMINICO DUPLAFACE. PRATELEIRAS: 2 • Marca: MARELU

BOM R$235,62 R$384,00 08/01/2008

10 007498
MONITOR DE VÍDEO TIPO: LCD. POLEGADAS: 24, SERIE: ETP4D03635SL0 - Marca:
BENO

BOM R$696,90 R$0,00 25/09/2013

11 007499
HP INTEGRADO POLEGADAS: 21, TIPO: LCD - Marca: HP - Modelo: COMPAQ PRO
4300 - Série: BRJ4197STP

BOM -
R$3.690,00 17/12/2014

12 008507
MONITOR DE VÍDEOTIPO: LCD, POLEGADAS: 24, SERIE: ETE6D02691SL0 - Marca:
BENQ - Modelo: GL2450B

BOM R$696.90 R$0,00 25/09/2013

13 008518
MONITOR DE VÍDEOTIPO: LCD, POLEGADAS: 24, SERIE: ETJ5D03887SL0 - Marca:
BENQ- Modelo: GL2450B

BOM R$636,90 R$0,00 25/09/2013

14 008580
MESA PARA ESCRITORIO EM MADEIRA PORTAS: 1. GAVETAS: 4, COR: ESCURA.
TONAUDADE / ACABAMENTO: UMINADO MELAMINICO - Marca: TECNOFLEX

BOM -
R$1.025,00 10/08/2008

15 010467
MESA PARA ESCRITORIO EM MADEIRA TONAUDADE / ACABAMENTO: ESCURA,
ESTRUTURA: METAL

BOM
-

R$1.419,00 08/12/2008

16 010520 ESTABILIZADOR DE VOLTAGEM KVA'S: 1.0 • Marca: SMS - Modelo: REVOLUTION BOM R$127.71
- -

17 010532
CADEIRA GIRATÓRIA EM COURVIM ESTRUTURA: METAL. ESPALDAR: BAIXO. COR:
PRETA - Marca: MARELU

BOM R$148,96 R$1.430.00 17/10/2007

18 010534
HP INTEGRADO SERIE: BRG105FH6P, POLEGADAS: 24, TIPO: LCD - Marca: HP -
Modelo: HP COMPAQPRO 6000

BOM
-

R$2.465.00 17/02/2011

19 010537
CADEIRAGIRATÓRIAEM COURVIM ESTRUTURA: METAL, ESPALDAR: BAIXO.COR:
PRETA - Marca: MARELU

BOM R$148,96 R$1.497,00 16/10/2007

20 010544
HP INTEGRADO SERIE: BRG105FQDK, POLEGADAS: 24, TIPO: LCD - Marca: HP -
Modelo: HP COMPAQ PRO 6000

BOM
- R$2.465.00 17/02/2011

21 011102 CONDICIONADOR DE AR TIPO SPUT- Marca: HITACHI BOM
- R$1.980.00 01/12/2011
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5. Relatório de Controle Interno - TCE 



PROCESSO Nº: 208884/2016
INTERESSADO: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO
ASSUNTO: AUDITORIA INTERNA NA GESTÃO PATRIMONIAL

Senhora Secretária Geral da Presidência:

Trata  o  processo  do  Relatório  de  Auditoria  Interna  na  Gestão 

Patrimonial  do  TCE-MT,  em cumprimento  à  previsão contida  no  Plano  Anual  de 

Atividades/2016, da Secretaria do Sistema de Controle Interno.

Em  atendimento  ao  Despacho  de  29/11/2016  (Documento 

212049/2016), esta Secretaria solicitou à Sra. Secretária Executiva de Administração 

que se manifestasse acerca dos pontos elencados no item X – CONCLUSÃO - do 

relatório  de  auditoria  (Malote  Digital  –  Nº  Doc.  197192/2016).  Em  resposta  à 

solicitação, a Secretária apresentou as seguintes justificativas: 

Item 1. Para a migração dos bens patrimoniais para o Sistema SIGA, os bens 
patrimoniais contenham valores de aquisição e/ou avaliação.

Justificativa da Secretária: Informou que os levantamentos disponibilizados pela 

Empresa responsável pelos dados (Original) estão sendo conferidos pela equipe do 

Núcleo  do  Patrimônio  e,  assim que  concluídos,  serão  migrados  para  o  Sistema 

SIGESP-MT, com os respectivos valores de aquisição e/ou avaliação.

Item  2.  O  cadastramento  dos  bens  no  sistema  seja  interligado  com  a 
classificação contábil do FIPLAN.
Justificativa da Secretária: Informou que o Coordenador do Núcleo do Patrimônio 

1/5

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código G0Q7G.



foi orientando para que os bens sejam cadastrados conforme a classificação contábil 

do FIPLAN.

Item 3. Haja a emissão de relatórios com valores de depreciação e que sejam 
encaminhados à Secretaria Executiva de Orçamento Finanças e Contabilidade 
para registro contábil.
Justificativa da Secretária:  Informou que, na Resolução Normativa nº 009/2009, 

bem  como  na  Instrução  Normativa  nº  001/2009,  que  estabelece  normas  e 

procedimentos  sobre  a  organização,  responsabilidade  e  baixa  dos  bens  móveis 

permanentes do Tribunal de Contas, não há previsão quanto à fixação de prazo de 

vida útil e taxa de depreciação dos bens patrimoniais, o que dificulta o trabalho da 

comissão.  Sugere a atualização das normas, estabelecendo prazo de vida útil  e 

depreciação dos bens móveis.

Item 4. Seja nomeada Comissão de Inventário, Avaliação e Doação nos termos 
da IN SPA-001/2009.
Justificativa da Secretária: Informa que pela Portaria nº 21/2017, de 03/02/2017, 

foi nomeada a Comissão de Inventário, Avaliação e Doação de Bens Móveis.

Item 5.  Providencie  a  realização do inventário  físico  e  financeiro  dos  bens 
móveis e imóveis em 31/12/2016.
Justificativa  da  Secretária: Informa  que  as  informações  e  relatórios 

disponibilizados  pela  empresa  Original,  responsável  pela  emissão  do  relatório 

conclusivo  do  inventário  físico  e  financeiro  dos  bens  móveis,  estão  sendo 

acompanhados  e  conferidos  pela  equipe  do  Núcleo  do  Patrimônio  e  assim que 

concluídos serão migrados ao Sistema SIGESP-MT.
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Item  6.  Encaminhe  cópia  dos  Termos  de  Doação,  relativas  às  doações 
efetivadas em 2015, à Secretaria Executiva de Orçamento e Finanças para que 
proceda a baixa na contabilidade de tais valores.
Justificativa da Secretária:   Informa que  as doações de bens patrimoniais cujos 

processos  foram  concluídos  foram  tramitados  para  a  Secretaria  Executiva  de 

Orçamento Finanças e Contabilidade a fim de proceder a baixa na contabilidade. 

Elenca os processos abaixo relativos a doações concluídas em 2015:

Consta do relatório da auditoria  que as doações abaixo, realizadas em 

2015, não haviam sido baixadas na contabilidade, exceto a doação para o Hospital  

do Câncer no valor de R$ 21.081,42, baixada em 11/07/2016.
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Verifica-se que há divergência entre os valores dos Termos de Doação 

elencados pela Secretária e apontados no relatório de auditoria.

Item 7.  Realize  melhorias no Almoxarifado para  evitar  goteiras,  infiltrações, 
para que não fique comprometida a conservação desses bens.
Justificativa  da  Secretária: Informa  a  existência  de  projeto,  não  apenas  de 

melhorias no almoxarifado, mas de mudança de estrutura física.

8. Exija da empresa Original relatório contendo os indicadores de desempenho
dos  processos  relativos  à  gestão  dos  bens  patrimoniais,  aquisições, 
contratos, frotas e almoxarifado.
Justificativa da Secretária: Informa que a empresa Original foi comunicada 3 (três) 

vezes para apresentar e efetuar a entrega definitiva dos serviços contratados, mas, 

como  a  empresa  não  se  manifestou,  serão  adotados  os  procedimentos 

administrativos previstos nas normas legais.

Item 9.  Adote providências que visem atender os quesitos do Gespública 7.4 – 
Gestão do Patrimônio Público; e quesito 8.4 - Resultados relativos à gestão 
orçamentária e financeira, suprimentos e patrimonial, nos itens pertinentes à 
gestão do patrimônio.
Justificativas  da  Secretária: Informa  que  a  administração  está  tomando  as 

providências  necessárias  para  atender  os  quesitos  do  Gespública  nos  itens 

pertinentes à gestão do patrimônio.

ANÁLISE DA SECRETARIA DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO:

Verifica-se  que  a  maioria  das  justificativas  apresentadas  pela 
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Secretária referem-se a melhorias no sistema de controle interno no patrimônio, cuja 

implementação  ocorrerão  no  exercício  de  2017,  exceto  o  Item 3,  sobre  o  qual 

esclarecemos:

• a fixação de prazo de vida útil e taxa de depreciação dos bens patrimoniais já 

são sugeridos pelo SIGESP-MT;

• a atualização das normas e procedimentos de controle interno que trata dos 

bens  permanentes  do  Tribunal  de  Contas  está  prevista  no  contexto  da 

execução  dos  trabalhos  da  “modelagem  dos  processos”  da  “Gestão 

Patrimonial”,  que  ocorrerá  no  período  de  08/05  a  30/06/2017,  conforme 

cronograma previsto no Plano Anual de Atividades da Secretaria do Sistema 

de Controle Interno referente ao exercício de 2017.

Esclarece-se que as recomendações que a equipe da Secretaria do 

Sistema de Controle Interno apresentou no relatório de auditoria do patrimônio será 

objeto de monitoramento em 2017, conforme previsão no Plano Anual de Atividades 

da Secretaria do Sistema de Controle Interno. 

Assim, sugere-se o arquivamento deste processo.

Secretaria do Sistema do Controle Interno do Tribunal de Contas do 

Estado de Mato Grosso, em Cuiabá, 09 de março de 2017.

Élia Maria  Antoniêto Siqueira

Secretária do Sistema de Controle Interno
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6. Manifestação - Controle Interno 



Tribunal de Contas
Mato Grosso

TRiSüM/-.;. DC

SECRETARIA EXECUTIVA DEADMINISTRAÇÃO
Telefone: 3613-7576 / 7679

e-maii; s6Cfetana_gestao@tce.rnt.gov.br

PROCESSO N°

PRINCIPAL

ASSUNTO

RELATOR

1 - INTRODUÇÃO

208884/2016

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

AUDITORIA INTERNA NA GESTÃO PATRIMONIAL

ANTÔNIO JOAQUIM

Senhora Secretária do Sistema de Controle;

Trata-se o presente de manifestação da Secretaria Executiva de

Administração quanto aos pontos elencados no item X - CONCLUSÃO do relatório de

Auditoria Interna na Gestão Patrimonial do TCE-MT (Malote Digital - N° Doc.197192/2016),

em atendimento ao Despacho da Secretária Geral da Presidência (Documento

212049/2016).

2 - RECOMENDAÇÃO - ITEM X- CONCLUSÃO

1. para a migração dos bens patrimoniais para o Sistema SIGA, os bens patrimoniais contenham valoresde
aquisição e/ou avaliação;
2. o cadastramento dos bens no sistema seja interligado com a classificação contábil, do FIPLAN;

3. haja a emissão de relatórios com valores de depreciação e que sejam encaminhados à Secretaria Executiva

de Orçamento Finanças e Contabilidade para registro contábil;

4. seja nomeada Comissão Comissão de Inventário, Avaliação e Doação nos termos da IN SPA-001/2009;

5. providencie a realização do inventário físico e financeiro dos bens móveis e imóveis em 31/12/2016;

6. encaminhe cópia dos Termos de Doação, relativas à doações efetivadas em 2015, à Secretaria Executiva

de Orçamento e Finanças para que proceda a baixa na contabilidade de tais valores;

7. realize melhorias no Almoxarifado, para evitar goteiras, infiltrações, para que não fique comprometida a

conservação desses bens;

8. exija da empresa Original relatório contendo os indicadores de desempenho dos processos relativos à

gestão dos bens patrimoniais, aquisições, contratos, frotas e almoxarifado;

9. adote providências que visem atender o quesitos do Gespública 7.4 - Gestão do Patrimônio Público, e

quesito 8.4 - Resultados relativos á gestão orçamentária e financeira, suprimentos e patrimonial, nos itens

pertinentes á gestão do patrimônio;
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7. Termos de Responsabilidade 



TRIBUNAL DE CONTAS - TCE

MATO GROSSO

SERVIÇO DE RíXTRIMÔNIOIri - - SERVIÇO DE RíXTRIMÔNIO origiml

Termo de Responsabilidade por Unidade de Localização

Número:

U.G.:

U.A.:

U.L:

20173633

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO

MARECHAL RONDON

SECRETARIA DE CONTROLE EXTERNO - S0RGIO RICARDO

Responsável: FRANQSNEY UBERATO BATISTA SOUBRA

Data: 23/02/2017

Item Patrimônio Descrição Situação

1 001137
CADBRA QRATORIA EM TECIDO - ESTTRÜTURA METAL- COR PRETA - ESPALDAR
BAIXO

BOM

2 003974 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - Marca: HP- Modelo: PROBOOK4440S BOM

3 003991 MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK) - Marca: HP - Modelo: PROBOOK43208 BOM

4 006488
CADBRA GIRATÓRIA B/l TEQDO - ESPALDAR BAIXO - ESTRUTURA METAL - COR

PRETA
BOM

5 007043
MICROCOMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK). - SERIE BRJ1395FLV - POLEGADAS: 14 -
Marca: HP - Modelo: PROBOOK 440G1

BOM

6 007427
CADBRA GIRATÓRIA BVlTECIDO - ESPALDAR BAIXO - ESTRUTURA: METAL- COR
PRETA

BOM

7 007841
CADBRA QRATORiA EM TECIDO - ESPALDAR BAIXO - ESTRUTURA: METAL - COR
PRETA

BOM

8 007902
ARMARIO BAIXO BW MADBRA - PORTAS: 02 - TONALIDADE / ACABAMENTO: LAMINADO
MELAMINICO DUFIA FACE - PRATELBRAS: 02 - Marca: MARELU

BOM

9 008516
CADBRA GIRATÓRIA EM TECIDO - ESPALDAR BAIXO - ESTRUTURA METAL - COR

PRETA
BOM

10 009564
ARMARIO ALTO BVI MADBRA - TONALIDADE / ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO
DUPLA FACE - PRATELBRAS: 04 - PORTAS: 02 - Marca: MARELU

BOM

11 009565
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONALIDADE / ACABAMENTO: ESCURA - PRATELBRAS:

04 - PORTAS: 02 - Marca: MARELLI
BOM

12 009566
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONAUDADE / ACABAMENTO; LAMINADO MELAMINiCX)

DUPLA FACE - PRATELBRAS: 04 - PORTAS: 02 - Marca: MAREU.I
BOM

13 009567
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONAUDADE / ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO

DUPLA FACE - PRATELBRAS: 04 - PORTAS: 02 - Marca: MARELLI
BOM

14 009568
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONAUDADE / ACABAMENTO: ESCURA - PRATFI RRAS:

04 - PORTAS: 02 - Marca; MARELU
BOM

15 009569
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONALIDADE / ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO
DUFLAFACE- PRATELBRAS; 04 - PORTAS; 02 - Marca: MARELLI

BOM

16 009570
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONAUDADE / ACABAMENTO; LAMINADO MELAMINICO

DUFLA FACE - PRATELBRAS: 04 - PORTAS; 02 - Marca; MARELLI
BOM

17 009571

ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONALIDADE / ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO
DUPLA FACE - PRATR RRAS: 06 - PORTAS; 04 - Marca: MARELU - Descrição: Com duas
portas em vidro

BOM

18 009572

ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONALIDADE / ACABAMENTO: LAMINADO MEUVMINICO

DUPLA FACE - PRATB^RAS: 06 - PORTAS; 04 - Marca; MARRII - Descrição: Com duas
portas em vidro

BOM

19 009573

ARMARIO ALTO BVI MADBRA - TONAUDADE / ACABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO
DUPLA FACE - PRATB^RAS: 06 - PORTAS: 04 - Marca: MARELLI - Descrição: Com duas
portas em vidro

BOM

20 009574
ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONALIDADE / ACiABAMENTO: LAMINADO MELAMINICO
DUPLA FACE - PRATELBRAS: 06 - PORTAS; 04 - Marca: MARELLI - Descrição: Com duas
portas em vidro

BOM

21 009575

ARMARIO ALTO EM MADBRA - TONALIDADE / ACABAMENTO: LAMINADOMELAMINICO
DUPLA FACE - PRATH1..RRAS: 06 - PORTAS; 04 - Marca: MARajJ - Descrição: Com duas
portas em vidro

BOM
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7.1. Termo de Responsabilidade - MPC 























 

 

 

8. Quadro Comparativo 



Exemplos quanto à demonstração equivocada por parte da equipe de auditoria com o intuito de 

classificar a execução do contrato ineficiente, extraindo dados da descrição antiga do CADM, datados de 2015, logo 

após a importação de dados, com informações imprecisas e desatualizadas, as quais foram saneadas através da 

execução do contrato como se segue: 

 

SEQUENCIA RP 
ANTIGO 

RP 
NOVO 

DESCRIÇÃO DOS BENS APÓS  
SANEAMENTO 

LOCALIZAÇÃO FOTO 

 
 
 
 
 
45 

 
 
 
 
 
10884 

 
 
 
 
 
1038 

 
 
 
 
 
MESA PARA USO DIVERSOS ESTRUTURA: 

METAL, TONALIDADE / ACABAMENTO: 
LAMINADO MELAMINICO, COR: ESCURA, 

TAMPA: MADEIRA 

 
 
 
 
 

GABINETE DO PROCURADOR 
DE CONTAS - DR. GETULIO 

 
 
 
 
75 

 
 
 
 
9826 

 
 
 
 
2329 

 
 
 
 

MONITOR DE VIDEO TIPO: LCD, 
POLEGADAS: 20 - Marca: HP - Modelo: HP 

L200HX 

 
 
 
 
PROCURADOR GERAL DE 
CONTAS 



 
 
 
 
 
 
 
71 

 
 
 
 
 
 
 
9814 

 
 
 
 
 
 
 
1590 

 
 
 
 
 
 
 

MONITOR DE VIDEO TIPO: LCD, 
POLEGADAS: 20 - Marca: HP - Modelo: 

HPL200HX 

 
 
 
 
 
 
 
GABINETE DO PROCURADOR 
DE CONTAS - DR. WILLIAM 

 
 
 
 
 
 
 
 
64 

 
 
 
 
 
 
 
10991 

 
 
 
 
 
 
 
1549 

 
 
 
 
 
 
 
CAFETEIRA ELETRICA TIPO DOMESTICA - 

Marca: ARNO - Modelo: DOLCE GUSTO 

 
 
 
 
 
 
GABINETE DO PROCURADOR 
DE CONTAS - DR. WILLIAM 

 
 
 
 
 
 
415 

 
 
 
 
 
9823   

 
 
 
 
 
1511 

 
 
 
 
 

COMPUTADOR DE MESA Marca: HP - 
Modelo: HP COMPAQ PRO 6300 

 
 
 
 
 

PROCURADOR GERAL DE 
CONTAS 



 
 
 
 
 
 
417 

 
 
 
 
 
 
9831 

 
 
 
 
 
 
1237 

 
 
 
 
 

COMPUTADOR DE MESA Marca: HP - 
Modelo: HP COMPAQ PRO 6300 

 
 
 
 
 

PROCURADOR GERAL DE 
CONTAS 

 
 
 
 
 
411 

 
 
 
 
10007 

 
 
 
 
697 

 
 
 
BEBEDOURO DE AGUA TIPO GARRAFAO - 

Marca: MASTERFRIO 

 
 
 

NÚCLEO DE CERIMONIAL 

 
 
 
 
 
 
 
82 

 
 
 
 
 
 
9975 

 
 
 
 
 
 
7947 

 
 
 
 
 

GAVETEIRO VOLANTE EM MADEIRA 
GAVETAS: 03, TONALIDADE / 

ACABAMENTO: LAMINADO DUPLA FACE - 
Marca: MARELLI 

 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS 

 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
83 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
9987 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
7946 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

CADEIRA GIRATORIA EM COURVIM 
ESTRUTURA: METAL, COR: PRETA, 

ESPALDAR: BAIXO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
SECRETARIA DE ORÇAMENTO 
E FINANÇAS 

 
 
 
 
 
68 

 
 
 
 
9877 

 
 
 
 
6561 

 
 
 
COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK) – 
MARCA HP MODELO PROBOOK M430S 

 
 
 
SECRETARIA DE CONTROLE 
EXTERNO DE OBRAS E SERV. 
DE ENG. 

 
 
 
 
 
 
347 

 
 
 
 
 
 
9869 

 
 
 
 
 
 
5112 

 
 
 
 
 
COMPUTADOR PORTATIL (NOTEBOOK) – 
MARCA HP MODELO PROBOOK 4430S 

 
 
 
 
 
SECRETARIA DE TECNOLOGIA 
E INFORMAÇÃO 



 
 
 
 
 
 
343 

 
 
 
 
 
 
9895 

 
 
 
 
 
 
1420 

 

 

REFRIGERADOR TIPO FRIGOBAR LITROS: 
80 - Marca: CONSUL - Modelo: 
CRC08             

 

 

 
 
 
 
 
NÚCLEO DE CONTROLE E 
SANÇÕES 

 
 
 
 
 
 
426 

 
 
 
 
 
9909 

 
 
 
 
 
5949 

 
 
 
 
 
APARELHO TELEFONICO TIPO KS - Marca: 
ALCATEL - Modelo: TOUCH 
 

 
 
 
 
 
CONSULTORIA TÉCNICA 

 

 



 

 

 

9. Cadastro Atualizado do SIGESP 





 

 

 

10. Portal da Transparência - TCE-MT 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 



 

 

 

 



 

 

 

11. E-mails trocados - Sistema SIGA -TCE 



































 

 

 

12. E-mail - Gilson Gregório 



Importação dos Itens de Patrimônio - MARCELO CATALANO... https://correio.tce.mt.gov.br/owa/#viewmodel=ReadMessagelte.

Importação dos Itens de Patrimônio

GILSON GREGORIO <gilsonta)tce.mtgov.br>

seg 11/12/2017 09:35

Para:LUClA MARIA TAQUES <aíencar@tce.mt.gov.br>; WISES MARTINS MONTEIRO <wises@tce.mt.gov.br>; MARCELO
CATALANO CORRÊA <correa@tce.mt.gov.br>; CLÁUDIO BORELLI <borelli@uniselva.tce.mt.gov.br>; EDSON LUIZ
RIBEIRO DE OLIVEIRA <edsonlr@tce.mt.gov.br>; SIMONE APARECIDA PELEGRINI <simonea@tce.mt.gov.br>;

CcJaila Kariny Lopes da Silva <jaila.silva@abaco.com.br>; itamara.ferreira@abaco.com.br <itamara.ferreira@abaco.com.br>;

Bom dia

Prezados, conforme combinamos, efetuamos a importação dos itens do patrimônio do TCE na base de
homologação nesse fim semana.

Estamos procedendo as últimas conferências pra podemos encaminhar os relatórios com os valores
até 31/12/2016.

Assim que terminarmos essa conferência, creio que ainda pela manhã, encaminho os relatórios para
validação e, caso aprovado, efetuaremos a importação para a base de produção ainda hoje.

Grato pela compreensão.

GILSON GREGORIO

Tribunal de Contas Secretaria-adjunta de Desenv. do Contr.
Mato Grosso interno dos Fiscalizados

Tribunal de Contas do Estado Mato Grosso

(65) 3613-2934 | www.tce.mt.gov.br

03/10/2019 08:48



 

 

 

13. Ata de Reunião que Homologou o Sistema 

SIGESP 







 

 

 

14. Fechamento Contábil Patrimonial - 2016-2017 








